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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 213/07

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Delegado da CIRETRAN de Votorantim, Doutor José Antônio Proença Martins de Melo, para que nos informe se é do seu conhecimento, que a CORDEIRO PLACAS, vencedora da Concorrência Estadual para comercializar placas em nosso Município, instalada ao lado da CIRETRAN, vem atuando de forma irregular, conforme denúncias abaixo:
a) Que os funcionários daquele estabelecimento, dizem ser vinculados à CIRETRAN, deixando os consumidores constrangidos, sem ter a quem recorrer;

b) Que os preços cobrados pela CORDEIRO PLACAS são abusivos, comparados às tabelas anexas, das cidades de Tatuí e Sorocaba;

c) Que referidos funcionários forçam os consumidores a comprarem placas de alumínio, alegando que não tem em estoque a de ferro;

d)  Que o consumidor recolhe obrigatoriamente para os cofres do Estado para emissão do documento, o valor de R$ 54,79 (cinqüenta e quatro reais e setenta e nove centavos), sendo que é obrigação da empresa vencedora, manter em estoque as placas de ferro; e que até o ano de 2006, custavam ao contribuinte R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos), portanto, não se justifica esse aumento abusivo;

e) Que na cidade de Sorocaba, a empresa vencedora também era instalada ao lado da CIRETRAN daquele município, mas teve que mudar de endereço, pois ocorria exatamente o mesmo problema que está ocorrendo em Votorantim;

(Sugerimos que o emplacamento seja feito em outro local, pois os consumidores acreditam que os funcionários da empresa vencedora são estaduais, e esses, aproveitando a desinformação das pessoas, tratam-nas sem nenhum respeito, fazendo-as a aguardarem em filas intermináveis).

f) Que a Empresa CORDEIRO PLACAS trabalha em conjunto com o vistoriador que é funcionário do Estado, e, segundo denúncias feitas a este Vereador, o mesmo reprova as placas e os extintores, obrigando as pessoas a comprarem os produtos comercializados no estabelecimento;
g)  Que se aproveitam da falta de conhecimento do consumidor, na seguinte situação:

Se o consumidor tem seu veículo lacrado e necessita comprar um par de placas especial, eles cobram o valor fora do mercado, e se o consumidor compra no concorrente, que é muito mais barato, exigem que seja recolhida a taxa de lacração para o Estado no valor de R$ 54,79 (cinqüenta e quatro reais e setenta e nove centavos), e ainda, se a compra for efetuada diretamente com eles, essa taxa deixa de ser recolhida em benefício do Estado;

h) Que o vistoriador mantém sua irmã, como funcionária no Despachante Wagner, facilitando os serviços para esse.

(Diante dessa denúncia, sugerimos que seja substituído tal funcionário).

Que do deliberado se dê ciência ao Senhor Prefeito Municipal para conhecimento e possíveis providências por parte do Executivo.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 25 de junho de 2007.

JOÃO CAU

Vereador

PAGE  
2
mrs


